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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 091/2018
Súmula: “Arrecadação ISS”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Manoel Marcos da Silva, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 
REQUER informações precisas se o Município está recebendo ISS de serviços de administração de cartão de crédito e débito, de operações de leasing e dos planos de saúde, conforme dispõem a Lei Complementar 157/2016. Caso esteja recebendo, informar quanto foi arrecadado ao longo de 2018. Caso não, que seja informado quais medidas o Município está adotando para recolhimento do referido imposto.
A Lei Complementar 157/2016 estabelece nova redistribuição do valor arrecadado do Imposto Sobre Serviço entre os Municípios. A principal mudança estabelece que o ISS de serviços de administração de cartão de crédito e débito, de operações de leasing e dos planos de saúde passem a ser recolhidos no local em que o Tomador está estabelecido. Até então, a incidência do imposto transcorria no local do estabelecimento do Prestador. Dessa forma, justifica-se o presente requerimento.

Tijucas do Sul, 13 de novembro de 2018.

MANOEL MARCOS DA SILVA
Vereador
Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br


